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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
________________________________________________________________________________________________


Projeto de Lei N0 06/2011
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador João Cesar Boniecki
Súmula: “Denomina Rua Olimpio de Oliveira Camargo ”
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 10 Fica denomina Rua Olimpio de Oliveira Camargo, a Rua que hoje esta denominada Rua Futuro contorno da cidade no Loteamento Osvaldo Cruz.
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2011.
Claudemir Pereira da Rocha
Presidente
Justificativa:


Olimpio de Oliveira Camargo, natural de São José dos Pinhais, nasceu em 20 de janeiro de 1920 e faleceu em 28 de abril de 1997. Era filho de Jorge Guimarães de Camargo e Maria da Luz Ferreira. Após o serviço militar por quatro anos em época de guerra, empregou-se na empresa de ônibus que fazia ligação São José dos Pinhais a Lagoinha. Como a estrada não garantia a viagem completa devido as dificuldades naturais para aqueles tempos, criou grande circulo de amizades com os vizinhos das estradas com vistas a socorros constantes na busca de acomodações para passageiros, apoio mecânico e serviços de encomendas também atendidos pela empresa.

Olimpio, casou-se com a professora Inês Cardoso, da localidade de Campestre e fixou residência primeiramente na localidade de Lagoinha e depois em Tijucas do Sul.


Em  1953, deixou de trabalhar para a empresa de ônibus e adquiriu um dos primeiros caminhões que faziam frete na região. Paralelamente, o Prefeito Janguta tentando organizar seu primeiro gabinete, convidou para ser seu secretário, mais para transportar o Prefeito do que para serviços burocráticos. E, Tijucas do Sul, também foi comerciante com armazém, distribuidora de bebidas.
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